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Boletim: 025/2023 

Rio de Janeiro, 02 de julho de 2023. 

 

 

CONVOCAÇÃO DA SELEÇÃO BRASILEIRA DE JOVENS DE BOCHA PARALIMPICA  
 
 

 

O Presidente da Associação Nacional de Desporto para Deficientes - ANDE, no exercício de 

suas competências resolve: 

• Convocar atletas e profissionais abaixo relacionados que irão compor o elenco da 

Seleção Brasileira de Jovens de Bocha Paralímpica durante a Fase de 

Treinamento D a ser realizada na cidade de Niterói/RJ, no período de 04 a 07 de julho 

de 2023 e do Povoa do Varzim 2023 Youth World Boccia Championships a ser 

realizado na cidade de Povoa do Varzim (Portugal), no período de 08 a 14 de julho de 

2023. 

• Classes BC1/BC2: 

# Nome Função Clube 

1 Beatriz Marta das Chagas Atleta FCEE/SC 

2 Fabíola Spader Assistente Esportivo FCEE/SC 

3 Igor Tavernard T M Baroboskin  Atleta CETEFE/DF 

4 Janaina Carla T. T. Baroboskin Assistente Esportivo CETEFE/DF 

5 Isabella Campos Da Silveira Atleta ABP/DF 

6 Flávia Campos Silva Assistente Esportivo ABP/DF 

7 Eduardo dos Santos Vasconcelos Atleta ABP/DF 

8 João Pedro Cardoso Nascimento Assistente Esportivo CETEFE/DF 

9 Iuri Tauan Saraiva da Silva Atleta APARN/RN 

10 Matheus Jancy Bezerra Dantas Assistente Esportivo APARN/RN 

 

• Classe BC3: 

# Nome Função Clube 

11 Lucas Dutra Fernandes Atleta RJPS/RJ 

12 Bruno Fernandes Assistente Esportivo RJPS/RJ 

13 Luiza Vitora Alves da Silva Atleta EPE/CPB/SP 

14 Daiana Aparecida dos Santos Silva Assistente Esportivo EPE/CPB/SP 
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• Classe BC4: 

# Nome Clube Clube 

15 Andre Martins Costa Atleta APBS/SP 

16 Laissa Polyanna da S. Vasconcellos Atleta ACARDD/PB 

17 Edna Maria Alves da Silva Teixeira Assistente Esportivo ACARDD/PB 

 

• Equipe Multidisciplinar:  

# Nome Clube Clube 

18 Darlan França Ciesielski Junior Técnico ADFP/PR 

19 Mateus dos Santos Silva Assitente Técnico APT/SP 

20 Gilson Daniel del Santo Analista de Rendimento ANDE 

21 Solange dos Santos Bertoldo Fisioterapeuta ANDE 

22 Mariana Piculli dos Santos Chefe de Missão ANDE 
 

• Informações acerca da logística serão fornecidas posteriormente. 

• Uniformes:  

o Todos devem levar e utilizar calças, shorts e/ou bermudas pretas. 

o Atletas e profissionais que receberam camisas verdes devem levar essas 

camisas para uso na fase de treinos. 

o Uniformes azuis/amarelos deverão ser utilizados somente para competição. 

▪ 01 casaco; 
▪ 01 calça; 

▪ 02 bermudas; 
▪ 03 camisas amarelas; 

▪ 03 camisas azuis. 

o Diferente do que foi feito nos Jogos Parapan Americanos da Juventude - Bogotá 

2023 não haverá distribuição de malas de viagem. 

  

• Importante 01: Todos devem estar munidos dos respectivos passaportes. 

• Importante 02: Todos os atletas menores de idade devem estar munidos das 

autorizações de viagem nacional e internacional, devidamente assinadas, e com 

firma reconhecida por autenticidade no cartório, dos dois responsáveis legais. No 
caso, da ausência de um deles, isso precisa estar justificado através de documento ou 

descrito no passaporte do menor a autorização para viajar desacompanhado ou com 

apenas um dos responsáveis. 
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• Bagagem:  

o Todos os integrantes da delegação têm direito a despachar uma bagagem com, 

no máximo, 23Kg. 

o Além desta, é permitido levar na cabine do avião outra bagagem com, no 

máximo, 08 Kg. 

o Em hipótese alguma a ANDE irá assumir custos de excesso de bagagem. 

o Somente os atletas da classe BC3 têm direito a despachar uma segunda 

bagagem com, no máximo, 23Kg. 

o Todos os atletas devem levar seus respectivos laudos médicos e exames 

complementares realizados até o ano de 2023. 

 

Sem mais,  

 

 

ARTUR CRUZ 

Presidente 


